
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.195-A, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, que cria o 
regime de permissão de lavra garimpeira, para exigir a comprovação da 
idoneidade econômico-financeira da cooperativa para arcar com os 
custos decorrentes da obrigação de recuperar ou reabilitar áreas 
degradadas; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. DANIEL 
COELHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
MINAS E ENERGIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, que cria o 

regime de permissão de lavra garimpeira, fica acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 15.......................................................................................... 

Parágrafo único. A cooperativa deverá comprovar idoneidade 

econômico-financeira para arcar com os custos decorrentes da obrigação de 

recuperar ou reabilitar áreas degradadas e de reparar danos pessoais e materiais 

eventualmente causados pelo empreendimento à população e ao patrimônio público, 

facultada sua substituição por instrumentos de garantia, tais como caução, hipoteca 

de bens, carta de fiança bancária ou seguro de responsabilidade civil por dano 

ambiental.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 foi chamada por Ulysses Guimarães 

de “A Constituição Cidadã”, na sessão da Assembleia Nacional Constituinte, em 27 

de julho de 1988. Nas palavras de S. Exa. à ocasião, tal denominação para a nova Lei 

Suprema era pertinente, “porque recuperará como cidadãos milhões de brasileiros, 

vítimas da pior das discriminações: a miséria”.  

De fato, a Carta Magna que então se promulgava colocou em pauta 

os aspectos essenciais da democracia e, desde então, vem sendo um instrumento 

importante para a consolidação dos direitos dos cidadãos. Como nenhuma outra 

antes, ela acolheu os direitos sociais e políticos. A assistência social adquiriu estatuto 

de direito a ser efetivado mediante políticas públicas, compondo, junto com a saúde e 

a previdência, o tripé da seguridade social. A Constituição também trouxe avanços em 

diversas outras áreas, como educação, meio ambiente, trabalho e direitos indígenas. 

Em especial, no que diz respeito à proposição em foco, a Lei Maior 

estimula a atividade garimpeira em cooperativas. Em seu art. 21, inciso XXV, ela prevê 

como competência da União “estabelecer as áreas e as condições para o exercício 

da atividade de garimpagem, em forma associativa”. No art. 174, inserto no capítulo 

dos princípios gerais da atividade econômica, dentro do título da ordem econômica e 

financeira, ela é ainda mais incisiva nesse estímulo, ao estatuir que: 

“Art. 174........................................................................................ 

...................................................................................................... 
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§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em 

cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção 

econômico-social dos garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão 

prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas 

de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de 

acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.” 

A Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, adveio logo após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, criando o regime de permissão de 

lavra garimpeira, a ser outorgada a brasileiro, a cooperativa de garimpeiros, 

autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as condições fixadas no art. 

5º daquela norma legal.  

Segundo o art. 7º, “a critério do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, será admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto 

de mina ou de concessão de lavra, com autorização do titular, quando houver 

viabilidade técnica e econômica no aproveitamento por ambos os regimes”, e, 

segundo o art. 14, “fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para 

obtenção de autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam 

atuando”, nos casos fixados na lei. 

A Lei 7.805/1989 prevê também que “o Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM estabelecerá as áreas de garimpagem, levando em 

consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o interesse do setor mineral e 

as razões de ordem social e ambiental” (art. 11) e que “nas áreas estabelecidas para 

garimpagem, os trabalhos deverão ser realizados preferencialmente em forma 

associativa, com prioridade para as cooperativas de garimpeiros” (art. 12). Todos 

esses dispositivos evidenciam o estímulo constitucional, anteriormente referido, ao 

desenvolvimento da atividade garimpeira em cooperativas. 

É certo, também, que a Lei 7.805/1989 inclui algumas salvaguardas 

de cunho ambiental, a saber: 

“Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente. 

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira: (...) 
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VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com 

a proteção do meio ambiente; (...) 

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia 

licença do órgão ambiental competente. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade 

garimpeira em cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a 

proteção ao meio ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de 

extração e tratamento. 

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio licenciamento do 

órgão ambiental competente. 

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de 

conservação dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre. 

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao 

meio ambiente são passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com 

parecer do órgão ambiental competente. 

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra 

garimpeira, de concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina 

responde pelos danos causados ao meio ambiente. 

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer 

correntes de água só poderá ser realizado de acordo com a solução técnica aprovada 

pelos órgãos competentes”. 

Todavia, ainda que esteja claramente prevista na lei a necessidade 

de licenciamento ambiental para a atividade garimpeira, o que se observa, na prática, 

é que as áreas objeto de lavra garimpeira quase nunca são recuperadas a contento, 

permanecendo como cicatrizes no terreno após o término da atividade. Há que 

lembrar que os garimpos são nômades por natureza e não têm uma imagem a zelar, 

como as empresas de mineração. Concomitantemente, mesmo a promoção 

econômico-social dos garimpeiros, constitucionalmente objetivada, não vem sendo 

alcançada. 

Daí a razão deste projeto de lei, que pretende acrescentar dispositivo 

à Lei 7.805/1989 exigindo a comprovação da idoneidade econômico-financeira da 

cooperativa para arcar com os custos decorrentes da obrigação de recuperar ou 

reabilitar áreas degradadas e de reparar danos pessoais e materiais eventualmente 
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causados pelo empreendimento à população e ao patrimônio público. Vários 

instrumentos de garantia poderão ser utilizados, tais como caução, hipoteca de bens, 

carta de fiança bancária ou seguro de responsabilidade civil por dano ambiental. 

Pretende-se, desta forma, minimizar os danos ambientais provocados 

pela atividade garimpeira no país, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares 

para a discussão, o aperfeiçoamento e a célere aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 2016. 

 
Deputado LUIZ ALBUQUERQUE  

COUTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  
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IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, 

localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos 

de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM.  

 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.  

 

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente.  

 

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o 

respectivo procedimento para habilitação.  

 

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa 

de garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes condições:  

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada;  

II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando outorgado a 

cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autorização expressa da 

Assembléia Geral;  

III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinqüenta) hectares, salvo quando 

outorgada a cooperativa de garimpeiros.  

 

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, intima-

lo-á a apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

publicação de intimação do Diário Oficial da União.  

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se 

refere o caput deste artigo, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM cancelará 

a permissão ou reduzir-lhe-á a área.  

 

Art. 7º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 

admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 

aproveitamento por ambos os regimes.  

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do manifesto, o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) 

dias para que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro aditamento de nova substância 

ao título original, se for o caso.  
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§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que o titular haja 

apresentado o projeto de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 

poderá conceder a permissão de lavra garimpeira.  

 

Art. 8º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 

admitida a concessão de lavra em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com 

autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no aproveitamento por 

ambos os regimes.  

 

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira:  

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 

da publicação do título no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado;  

II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título;  

III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM a ocorrência de qualquer outra substância mineral não incluída no título, sobre a qual, 

nos casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a aditamento ao título 

permissionado;  

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das normas técnicas e 

regulamentares, baixadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e pelo 

órgão ambiental competente;  

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que possam ocasionar 

danos a terceiros;  

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com a proteção 

do meio ambiente;  

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público;  

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo motivo justificado;  

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, até o dia 

15 de março de cada ano, informações quantitativas da produção e comercialização, relativas 

ao ano anterior; e  

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta ou indiretamente, 

dos trabalhos de lavra.  

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput deste artigo sujeita o 

infrator às sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do Decreto-Lei 

nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão.  

§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de 

Referência - MVR, estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos em portaria do 

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 6º 

desta Lei.  

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das sanções estabelecidas 

na legislação ambiental.  

 

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de substâncias 

minerais garimpáveis, executadas no interior de áreas estabelecidas para este fim, exercida por 

brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob 

o regime de permissão de lavra garimpeira.  
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§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a cassiterita, a 

columbita, a tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as 

demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, a lepidolita, o 

feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser indicados, a critério do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 2º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, na forma deste 

artigo, será genericamente denominado garimpo.  

 

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM estabelecerá as 

áreas de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, o 

interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental.  

 

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os trabalhos deverão ser 

realizados preferencialmente em forma associativa, com prioridade para as cooperativas de 

garimpeiros.  

 

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia licença do 

órgão ambiental competente.  

 

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção 

de autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, desde que a 

ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos:  

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

II - em áreas requeridas com prioridade, até a entrada em vigor desta Lei,  

III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira.  

§ 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, o exercício anterior da 

garimpagem na área.  

§ 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM promoverá a 

delimitação da área e proporá sua regulamentação na forma desta Lei.  

 

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade garimpeira em 

cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio 

ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de extração e tratamento.  

 

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente.  

 

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação 

dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre.  

 

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio ambiente 

são passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com parecer do órgão ambiental 

competente.  

 

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira, de 

concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos causados 

ao meio ambiente.  
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Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de água 

só poderá ser realizado de acordo com a solução técnica aprovada pelos órgãos competentes.  

 

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a 

competente permissão, concessão ou licença, constitui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 

(três) meses a 3 (três) anos e multa.  

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos termos deste artigo, a 

extração mineral realizada sem a competente permissão, concessão ou licença acarretará a 

apreensão do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos utilizados, os quais, após 

transitada em julgado a sentença que condenar o infrator, serão vendidos em hasta pública e o 

produto da venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 

4.425, de 8 de outubro de 1964.  

 

Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que tratam o inciso III, do art. 1º, e o 

art. 73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.  

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em vigor terão validade por mais 6 

(seis) meses, contados da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei:  

a) não se aplica a terras indígenas;   

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos 

critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 

91, da Constituição Federal.  

  

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

João Alves Filho  

Rubens Bayma Denys  
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO 

O PL 6.195/2016, de autoria do ilustre Deputado Luiz 

Albuquerque Couto, acrescenta um parágrafo único ao art. 15 da Lei nº 7.805, de 18 

de julho de 1989, que cria o regime de permissão de lavra garimpeira, nos seguintes 

termos: 
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“Art. 15...............................................................  

Parágrafo único. A cooperativa deverá comprovar 

idoneidade econômico-financeira para arcar com os custos 
decorrentes da obrigação de recuperar ou reabilitar áreas 
degradadas e de reparar danos pessoais e materiais 

eventualmente causados pelo empreendimento à população e 
ao patrimônio público, facultada sua substituição por 
instrumentos de garantia, tais como caução, hipoteca de bens, 

carta de fiança bancária ou seguro de responsabilidade civil por 
dano ambiental.” (NR) 

Na Justificação, o autor do projeto alega que a Constituição 

Federal de 1988 estimulou a atividade garimpeira em cooperativas em alguns de seus 

dispositivos (art. 21, XXV; art. 174, §§ 2º a 4º), tendo sido seguida pela Lei 7.805/1989, 

que prevê a necessidade de licenciamento ambiental para a atividade garimpeira. Na 

prática, contudo, o que se observa é que as áreas objeto de lavra garimpeira quase 

nunca são recuperadas a contento, permanecendo como cicatrizes no terreno após o 

término da atividade, até por serem os garimpos nômades por natureza e não terem 

uma imagem a zelar, como as empresas de mineração. Daí a razão de sua iniciativa, 

que pretende minimizar os danos ambientais provocados pela atividade garimpeira no 

País. 

A proposição tramita em regime ordinário, estando sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (CMADS), de Minas e Energia (CME) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC).  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto no âmbito desta CMADS. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Chega à análise desta Comissão o PL 6.195/2016, que 

acrescenta dispositivo à Lei 7.805/1989 – norma esta que criou o regime de permissão de 

lavra garimpeira – para exigir a comprovação da idoneidade econômico-financeira da 

cooperativa para arcar com os custos decorrentes da obrigação de recuperar ou reabilitar 

áreas degradadas.  

De fato, o incentivo à lavra garimpeira em cooperativas 

promovido pela Carta Magna foi consolidado na citada norma legal, que admite a 
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permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de 

lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 

aproveitamento por ambos os regimes, e assegura às cooperativas de garimpeiros 

prioridade para obtenção de autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas 

áreas em que estejam atuando. 

Também é certo que a Lei 7.805/1989 previu algumas 

salvaguardas ambientais, como apontado pelo ilustre autor, uma vez que tanto a criação 

de áreas de garimpagem quanto a outorga da permissão de lavra garimpeira dependem 

de prévio licenciamento ambiental. Além disso, os trabalhos de pesquisa ou lavra que 

causarem danos ao meio ambiente são passíveis de suspensão temporária ou definitiva, 

respondendo por eles o detentor do título mineral. 

Todavia, na prática, não é bem isso que vem ocorrendo, pois a 

atividade garimpeira quase nunca consegue ser ordenada e fiscalizada, nem pelo órgão 

de fomento mineral, nem pelo de meio ambiente, em razão da falta de estrutura destes. 

Além disso, geralmente os trabalhadores migram de um garimpo para outro. Quando 

alguém dá o alerta ‘bamburrou’ [encontrei o ouro], a notícia se espalha com uma 

velocidade tremenda e milhares de garimpeiros acorrem ao local. Às vezes, famílias 

inteiras instalam-se no garimpo em condições insalubres, fazendo com que, além do 

impacto ambiental, a transmissão de doenças e outros efeitos sociais deletérios se tornem 

comuns.  

De acordo com estudo de pesquisadores da Universidade de Porto 

Rico publicado em 14/01/2015 na revista Environmental Research Letters, a extração de 

ouro já provocou a perda de 183 km2 de vegetação na região entre os rios Tapajós e 

Xingu, no Pará. Só nesse Estado, estima-se que operem em torno de três mil garimpos 

sem licença ambiental, segundo dados do Ministério do Meio Ambiente. Também se 

estima que o garimpo ilegal de ouro seja responsável por um terço da contaminação 

mundial por mercúrio e que mais de 100 toneladas do produto sejam utilizadas a cada 

ano na Amazônia.  

Mas essa situação está longe de ser exclusiva do bioma 

amazônico. Longe dali, em Minas Gerais, o rio Jequitinhonha também permanece 

entregue ao garimpo. A retomada da extração de ouro e diamante em vários trechos do 

rio, como na área conhecida como Areinha, a cerca de 80 km de Diamantina, no Alto 

Jequitinhonha, parece não incomodar as autoridades. Mesmo sem o direito de exploração 

do local nem nenhum controle sobre a retirada e a venda das riquezas minerais, os 

garimpeiros trabalham livremente. A complacência é explicada, em parte, pela questão 
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social, uma vez que a maioria dos mais de mil trabalhadores presentes na área depende 

do minério para sustentar suas famílias. 

Assim, sem a formalização do título mineral e a obtenção da licença 

ambiental, os danos socioambientais provocados pela atividade garimpeira são 

significativos, não havendo nenhuma chance de que, ao final da atividade, as áreas 

degradadas venham a ser recuperadas. É necessário, portanto, dar cumprimento ao que 

preceituam tanto a Constituição Federal quanto a Lei 7.805/1989 no que diz respeito à 

necessidade de título mineral e de licença ambiental para o exercício da lavra garimpeira 

em áreas de garimpagem. E é necessário que a exploração se faça por meio de 

cooperativas organizadas, nos termos constitucionais e legais.  

Como essas questões, já previstas na Lei 7.805/1989, não vêm 

sendo suficientes para deter a degradação socioambiental nos garimpos, este projeto de 

lei vem nela inserir uma nova obrigação para as cooperativas de garimpeiros: a de que 

comprovem idoneidade econômico-financeira para arcar com os custos decorrentes da 

obrigação de recuperar ou reabilitar áreas degradadas e de reparar danos pessoais e 

materiais eventualmente causados pela atividade à população e ao patrimônio público. 

Cada cooperativa deverá estabelecer como isso ocorrerá, seja a partir de contribuições 

dos garimpeiros, seja a partir do patrimônio da própria entidade, sendo-lhe facultada a 

substituição por instrumentos de garantia. 

Desta forma, somos, no âmbito de atuação desta Comissão, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 6.195, de 2016.  

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2017. 

 
Deputado DANIEL COELHO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto 
de Lei nº 6.195/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Coelho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilto Tatto - Presidente, Carlos Gomes e Daniel Coelho - Vice-
Presidentes, Augusto Carvalho, Heitor Schuch, Josué Bengtson, Marcelo Álvaro 
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Antônio, Ricardo Izar, Roberto Balestra, Valdir Colatto, Franklin, Mauro Pereira, Miguel 
Haddad, Paulo Foletto, Raquel Muniz e Waldenor Pereira.  

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017.  

 
Deputado NILTO TATTO  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


